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CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO. 
COMES E NASCIMENTO LTD A

Folha n*%HjL Q 
Prçcssso A'OHg /f lh  í  
ài&riea;

1 -  FRANCISCO GOMES DA SILVA. brasileiro, natural de Joselândia - MA. separado 
judicialmente, nascido em 26/05/1966. empresário. Portador da Carteira de Identidade n° 51522096- 
5/SESP-MA e CPF. n® 254.446.465-15. residente e domiciliado na Rua Bom Jardim. n° 399. Bairro 
C entro. Senador La Rocque - MA. Cep. 65.935-000.

2 VICTOR HUGO NASCIMENTO SILVA, brasileiro, natural de Imperatriz - MA. 
solteiro, nascido em 06/02/1995. estudante, menor. Portador da carteira de identidade tr, 
110639I/SSP-TO e  CPF n°- 038.1 12.813-05. residente e domiciliado na Rua Bom Jardim, n 399. 
Bairro Centro. Senador La Rocque - MA. Cep. 65.935-000. neste ato assistido por seu Pai o Sr. 
FRANCISCO COMES DA SILVA, acima já qualificado, constituem uma sociedade limitada, 
mediante as seguintes cláusulas:

CLAUSULA PRIMEIRA: A sociedade girará sob o nome empresarial GOMES E NASCIMENTO 
L I DA, e terá sede e domicilio na Rua Io de Maio. n° 250. Centro. João Lisboa - MA. C LP. 65.922- 
000.

CLAÚSIJLA SEGUNDA: (> capital social será R$ 120.000.00 (Cento e Vinte Mil Reais) divididos 
em 120.000 (Cento e Vinte Mil) quotas de valor nominal de R$ 1.00 (Um Real), cada uma, subscritas 
e integra! ízadas. neste ato em moeda corrente do País. pelos sócios:

SÓCIOS í (%) QUOTAS VALOR
FRANCISCO COMES l)A SILVA 90% 108.000 RS 108.000.00 ;
VICTOR HUGO NASCIMENTO SILVA 10% 12.000 RS 12.000.00
TOTAL 100% 120.000 RS 120.000.00

CLAÚSULA TERCEIRA: ü  objeto será:
47.12-1/00 -  Comércio varejista de mercadorias em geral com predominância de produtos
alimentícios, minimercados, mercearias e armazéns
47.44-0/99 -  Comércio varejista de materiais de construção em geral
47.5! -2/01 Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
47.53- 9/00 -  Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
47.54- 7/01 Comércio varejista de moveis
47.55- 5/02 - Comércio varejista de artigos de armarinho
47.61- 0/01 -Comércio varejista de livros
47.61- 0/03 -  Comércio varejista de artigos de papelaria 
47.81-4/00 Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
47.89- 0/05 -- Comércio varejista de produtos saneanies domissanitáríos
47.89- 0/07 -  Comércio varejista de equipamentos para escritório

CLAUSULA QUART A: A sociedade iniciará suas. atividades a partir do deferimento da JLCLMA, 
e seu prazo de duração é indeterminado.

CLAUSULA QUINTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a 
terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e 
preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a 
cessão delas, a alteração contratual pertinente.
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CONTRATO DF CONSTITUIÇÃO

CLAUSULA SEXTA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralizaçào do capital social.

CLAÚSULA SÉTIMA: A administração da sociedade caberá ao sócio FRANCISCO COMES PA 
SILVA, acima já qualificado, com os poderes e atribuições de sócio administrador autorizado o uso 
do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens 
imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio

CLAÚSULA OITAVA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador 
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço 
patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, 
os lucros ou perdas apurados.

CLAÚSULA NONA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios 
deliberarão sobre as contas e designarão administrador!es) quando for o caso.

CLAÚSULA DÉCIMA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Somente o sócio FRANCISCO GOMES l)A SILVA.
poderá de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de "pró labore", observadas as 
disposições regulamentares pertinentes.

CLAÚSULA DÉCIMA SEGUNDA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou 
inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s). o valor de seus haveres será apurado e 
liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço 
especialmente levantado.

PARÁGRAFO ÚNICO: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade 
se resolva em relação a seu sócio.

CLAÚSULA DÉCIMA TERCEIRA: O Administrador declara, sob as penas da lei. de que não está 
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrarem) sob os efeitos dela. a pena que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos; ou por crime faiímentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de 
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLAÚSULA DÉCIMA QUARTA: Fica eleito o FORO de ímperatriz-MA. para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

o.
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CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente 
instrumento em 03 (Três) vias de igual teor e forma.

João Lisboa-MA. 25 de Outubro de 2012

f  FRANCISCO GOMES DA SILVA

VICTOR HUGO NASCIMENTO SILVA, MENOR 
NESTE ATO ASSISTIDO POR SEU PAI O SR. 

FRANCISCO GOMES DA SILVA

D j4  S / l U t r *
FRANCISCO GOMES DA SILVA.

NESTE ATO ASSISTENTE DO MENOR 
VICTOR HUGO NASCIMENTO SILVA

f  Poder Judiciário
\ Tribunal de Justiça (
\ do Maranhao i

Í  AUTENTICAÇÃO '

0044234063

Oficial
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N.° l.°, DA S O C I E D Ã Ü E ^ ^ W  
GOMES E NASCIMENTO LTDA - ME z z : j n ° ú \ í / M

Zuhúmufô'

1 -  FRANCISCO GOMES PA SILVA- brasileiro, natural de Josciândia - MA," reparado 
judicialmente. nascido em 26/05/1966, empresário. Portador da Carteira de Identidade n° 51522096- 
5/SESP-MA e CPF. n.° 254.446.463-15. residente e domiciliado na Rua Bom Jardim, n° 399, Bairro 
Centro. Senador La Rocque - MA, CEP. 65.935-000.

2 -  VICTOR HUGO NASCIMENTO SILVA, brasileiro, natural de Imperatriz - MA, solteiro, 
nascido em 06/02/1995. comerciante. Portador da carteira de identidade n°. 1106391/SSP-TO e CPF n° 
038.112.813-05, residente e domiciliado na Rua Bom Jardim, n° 399, Bairro Centro, Senador La 
Rocque - MA, CEP. 65.935-000. Únicos sócios da firma: COMES E NASCIMENTO LTDA - ME. 
com sede na Rua Io de Maio. n° 250, Centro, João Lisboa - MA, CEP. 65.922-000, registrada na Junta 
Comercial do Estado do Maranhão sob o NIRE 21200802761 em 05/11/2012, inscrita no CNPJ sob. o 
n.° 17.122.324/0001-03. resolvem assim, alterar o contrato social conforme as cláusulas seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA: A razão social da empresa a partir desta data passa a ser: PÁTRIA

CLÁUSULA SEGUNDA: O endereço da sociedade a partir desta da passa a ser: na Rua São José, n° 
251, Bairro Vila Arruda, CEP 65.922-000, João Lisboa -  MA.

CLÁUSULA TERCEIRA: O ramo de atividade da sociedade a partir desta data passa a ser:
71.12- 0-00 - Serviços de engenharia 

j  41.20-4-00 - Construção de edifícios
1 42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas

42.11- 1-01 - Construção de rodovias e ferrovias
43.13- 4-00 - Obras de terraplenagem
42.12- 0-00 - Construção de obras de arte especiais
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água. coleta de esgoto e construções correlatas, 
exceto obras de irrigação
42.99- 5-01 - Constmção de instalações esportivas e recreativas
77.19- 5-99 - Locação e leasing operacional de quaisquer outros meios de transporte terrestre sem 
condutor, por período de curta ou longa duração, como: ônibus, motocicletas, trailers, caminhões, 
reboques, semirreboques e similares.
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor
43.99- 1-05 - Perfuração e construção de poços de água
43.99- 1-01- Administração de obras 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica
43.19- 3-00 - Serviços de preparação do terreno tais como: a drenagem do solo destinado á construção, a 
demarcação dos locais para construção, o rebaixamento de lençóis freáticos, a preparação de locais para 
mineração, a remoção de material inerte e outros tipos de refugo de locais de mineração, exceto os 
locais de extração de petróleo e gás natural.
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47.44- 0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral: % :
49.21- 3-01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, cóm itihètÓFwfixo, municipal- --
49.21- 3-02 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, intermunicipal em 
região metropolitana
49.22- 1-01 ^Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, intermunicipal, exceto 
em região metropolitana
49.22- 1-02 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, interestadual
49.22- 1 -03 -  Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, internacional
49.29- 9-01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal
43.30- 4-99 - Outras obras de acabamento da construção 
77.32-2-02 - Aluguel de andaimes
38.11- 4-00 - Coleta de residuos não perigosos
49.23- 0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista
38.12- 2-00 - Coleta de resíduos perigosos
81.29- 0-00 - Atividades de limpeza em áreas e prédios públicos
23.30- 3-02 - Fabricação de artefatos de eimento para uso na <
49.30- 2-01
49.30- 2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos é mudanças, intermunicipal, 
interestadual e internacional
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente (carteira escolar)
47.41- 5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura
47.42- 3-00 - Comércio varejista de material elétrico
47.44- 0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos
47.44- 0-04 - Comércio varej ista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas

49.30- 2-04 - Transporte rodoviário de mudanças
45.30- 7-05 - Comércio a  varejo <ie pneumáticos e câmaras-de-ar
45.30- 7-02 - Comércio por atacado de pneumáticos e câmaras-de-ar
46.72- 9-00 - Comércio atacadista de ferragens e ferramentas
46.73- 7-00 - Comércio atacadista de material elétrico
46.74- 5-00 - Comércio atacadista de cimento
46.79- 6-01 - Comércio atacadista de tintas, vernizes e similares
46.79- 6-04 - Comércio atacadista especializado de materiais de construção não especificados 
anteriormeme
46.79- 6-99 - Comércio atacadista de materiais de construção em geral
45.30- 7-03 - Comércio a varejo de peças e  acessórios novos para veículos automotores

o

CLAÚSULA QUARTA: Admite-se na sociedade o Sr. JULIO SIMÕES FILHO, brasileiro, casado 
em regime de comunhão pardal de bens, empresário, nascido em 10/08/1964, portador da carteira de 
identidade n.° 0615400965/GEJUSPC-MA e CPF n.° 251.072.083-04, residente e domiciliado naRua 
São José, n° 251, Bairro Vila Arruda, CEP 65.922-000/João L isboa-M A  e o Sr. CLEVERSON DOS 
SANTOS GOME& brasileiro, solteiro, empresário, nascido em 22/04/1995,^portador da carteira de 
identidade n.° 046360862012-8/SESP-MA e CPF n.° 612-305.123-73, resideme e domiciliado na Rua 
São José, n° 251, Bairro Vila Arruda, CEP 65.922-000, João Lisboa
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL

CLÁUSULA QUINTA: Nesta data retira-se da sociedade o sócio Sr. FRANCISCO GOMES DA 
SILVA, possuidor de 108.000 (cento e oito mil) quotas de valor nominal de RS 1,00 (um real) cada 
uma. totalizando um valor de R$ 108,000,00 (cento e oito mil reais), que transfere parte suas quotas de 
capital pelo valor original, no valor de 60.000 {sessenta mil) quotas de valor nominal de RS 1,00 (um 
real) cada uma, totalizando um valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) para o sócio admitente o Sr. 
JÚLIO SIMÕES FILHO, e o valor de 48.000 (quarenta e oito mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 
(um real) cada uma, totalizando um valor de RS 48.000.00 (quarenta e oito mil reais), para o sócio

HUGO NASCIMENTO SILVA, possuidor de 12.000 (doze mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 
(um real) cada uma. totalizando um valor de RS 12.000.00 (doze mil reais), que transfere suas quotas de 
capital pelo valor original, no valor de 12.000 (doze mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real) 
cada uma, totalizando um valor de R$ 12.000,00 (doze mil reais) para o sócio admitente o Sr. 
CLEVERSON DOS SANTOS GOMES, dando plena quitação de suas quotas de capital, ficando assim 
distribuído entre os sócios da seguinte forma:
SÓCIO (%) QUOTAS RS '
JULIO SIMÕES FILHO 50% 60.000 RS 60.000,00
CLEVERSON DOS SANTOS GOMES 50% 60.000 RS 60.000,00
TOTAL 100% 120.000 RS 120.000,00

CLÁUSULA SEXTA: O capital social da empresa que era de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais) 
divididos em 120.000 (cento e vinte mil) quotas no valor de 1,00 (um real) cada uma, já totalmente 
subscrito e integralizado em moeda corrente do país, fica neste ato aumentado para R$ 450.000,00 
(quatrocentos e cinqüenta mil reais), divididos em 450.000 (quatrocentas e cinquenta mil) quotas, no valor de 
1,00 (um real) cada uma, cujo aumento de RS 330.000.00 {trezentos e trinta mil reais) é totalmente 
subscrito e integralizado neste ato pelos sócios em moeda corrente do país. oriundo das reservas de lucros,

SÓCIO (%) QUOTAS RS
JULIO SIMÕES FILHO 50% 225.000 RS 225.000,00
CLEVERSON DOS SANTOS GOMES 50% 225.000 RS 225.000,00
TOTAL 100% 450.000 RS 450.000,00

CLÁUSULA SÉTIMA: A administração da sociedade caberá ao sócio Sr. CLEVERSON DOS 
SANTOS GOMES, com os poderes e atribuições de representar a sociedade ativa e passivamente, 
judicial e extrajudicialmente em negócios sociais, exclusivamente em interesses da própria sociedade, 
movimentar contas em bancos, emitir, endossar títulos, cheques, fazer empréstimos bancários, dar e 
receber quitações, ficando autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades 
estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de 
terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.
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CLAUSULA NONA: O administrador declara, sob as penas da lei* de que não estâ impedido de exercer 
a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; 
ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA; Somente o sócio Sr. CLEVERSON DOS SANTOS GOMES, poderá de 
comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de “pró-labore”, observadas as disposições 
regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato social 
primitivo, que não foram alcançadas por esta alteração.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Fica eleito o FORO de João Lisboa - MA, para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E, por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em 03(três) vias.

6 o O fíc io  E x tra ji 
RECONHECÍ

RECONHEÇO por VERD/tDEIR 
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assinatura indicada de VICTOR HUGO 
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JULIO SIMÕES FILHO
íiã J i Â njíííãJ? t ia m u i

CLEVERSON DOS SANTOS GOMES

6 o O fíc io  E x tra ju d ic ia l d e  Im p e ra tr iz -M A  
RECONHECIMENTO 170155218-5746 

33 por VEROAD0RAT “vassinatura indicada de FRAN 
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CNPJ: 17.122.324.0001-03 INSC. EST.: 123956528

§FoÍha n° A ) }  $  

(Q^

E M P R E E N D I M E N T O ;
S er viço  e L o c a ç ã o  Lt d a

TOMADA DE PREÇOS N9 006/2018 -  CPL/PMC 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 048/2018 -  PMC

ANEXO II

CARTA CREDÊNCIAL

Ao
Senhor Presidente da CPL da Prefeitura Municipal de Carolina 
Referencia: TOMADA DE PREÇO N9 006/2018 -  CPL/PMC

A empresa PÁTRIA EMPREENDIMENTOS LOCAÇÕES E SERVOÇOS LTDA -
ME, inscrita no CNPJ n9 17.122.324/0001-03, com sede na Rua São José n9 251, Vila 
Arruda na Cidade de João Lisboa/MA, representada por seu Sócio Administrador 
Senhor CLEVERSON DOS SANTOS GOMES, Cl n9 046360862012-8-SESP/MA, CPF n9 
612.305.123-73, CREDENCIA O Senhor JUAREZ RODRIGUES NOVAIS, portador da 
CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO -  CNH n9 866969795 e do CPF n9 148.347.903- 
04, para, na qualidade de representante legal da empresa, participar da licitação 
instaurada pela Prefeitura Municipal de Carolina, na modalidade TOMADA DE PREÇOS 
N9 006/2018 -  CPL/PMC, cujo objeto trata de Contratação de Empresa Especializada 
para Conclusão de Construção da Creche no Bairro N ovà^aro lir^ , Localizada na Rua 
São Lucas, no Município de Carolina/MA, outorgando-lhe poderes para participar da 
presente Licitação podendo para tanto requerer, concordar,, interpor e desistir de 
Recursos, assinar a Ata e demais atos decorrentes do procedimento, io fim  Jhraticai 
todos os demais atos inerentes ao certame licitatório.

João Lisboa/MA 04 de ju lho de 201

u Oiã j &w  AfXA vrruJ]
PÁTRIA EMPREENDIMENTOS SERVI

CNPJ 17.122.324/0001-03 
cleverso^ d õ S I an to s  GOMES 
R.G. n9 046360862012-8-SESP/MA

CPF n9 612.305.123-73 
Sócio Administr

devetoao»

Carlos Alberto Layma Jutm, 
Arnaldo Gonçalves-Ren 

J  V/Z/3 R r u o ?  M f X t f P S  C ? rn p <

Rua: São José n9 251, Bairro Vila Arruda João Lisbda-MA - OtP: 65.922-000
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CNPJ: 17.122.324.0001-03 INSC. EST.: 123956528

E MP RE E N D I M E N T q
S er viç o  e L o c a ç ã o  Lt d a  

TOMADA DE PREÇOS N9 006/2018 -  CPL/PMC 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 048/2018 -  PMC

Rubrica; r

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE
PEQUENO PORTE

A empresa PÁTRIA EMPREENDIMENTOS SERVIÇOS E LOCAÇÕES LTDA -
ME, inscrita no CNPJ n9 14.122.324/0001-03, representada por seu Sócio 
Administrador o Senhor CLEVERSON DOS SANTOS GOMES, portador(a) da Cl 
046360862012-8SESP/MA, e do CPF n9 612.305.123-73, DECLARA, para fins do 
disposto no SUBITEM 5.7, letra 'a' do Edital de TOMADA DE PREÇOS N9 006/2018 -  
CPL/PMC, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta 
empresa, na presente data, á considerada:

(X) MICROEMPRESA, conforme inciso I do artigo 39 da Lei Complementar n9 123, de 
14/12/2006;

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 39 da Lei n9 123, de 
12/12/2006;

Declara ainda que a empresa está excluída 
parágrafo 49 do artigo 39 da Lei Complementar n9 12:

constantes do 
ro de 2006.

PÁTRIA EMPREENDIMENTOS SERVI AÇO ES LTDA - MEj=
CNPJ 17.122324/0001-03 

CLEVERSON DOS SANTOS GOMES 
R.G. n9 046360862012-8SESP/MA 

CPF n9 612.305.123-73 
Sócio Adminis

S-nJ
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Rua: São José n9 251, Bairro Vila Arruda João Lisboa-MA - Ç rP : 65.922-000
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHAO
CERTIDÃO SIMPLIFICADA Galha n* g

KOHE EMPRESARIAL.

PATRIA EMPREENDBKNTOS «RW ÇOS E  LOCAÇÕES LTD* ME

NATUREZA JURfMCA SmjAÇAO

20M  - SOCSM DE EMPRESARA UWTADA REGISTRO ATM ) r \*.T.

KMKMOC)
212J0M276-1

« O B B Ç O  COMPLETO

RUA 8A0 JOSÉ. N*2S1. V LA  ARRUDA. CS>

! # •  Y1 v  '■ 

s '  #® .r---- -7*—w

DATA ATO NUMERO EVBfTOS

t w in o ii BALANÇO 20160)1019 BALANÇO

■h p o DESCRIÇÃO CÓOKX)

PRINCIPAL SERVIÇOS DE ENGENHARIA 7112000

SECUNDÁRIA CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS ____ _____________________ 4120400

SECUNDÁRIA OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS 4213800

SECUNDÁRIA CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS 4211101

SECUNDÁRIA OBRAS DE TERRAPLENAGEM 4313400

SECUNDÁRIA CONSTRUÇÃO DE OBRAS-DE-ARTE ESPECIAIS 4212000

SECUNDÁRIA CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA. COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES CORRELATAS. EXCETO OBRAS DE 
IRRIGAÇÃO 4222701

SECUNDÁRIA CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS 4299501

SECUNDÁRIA LOCAÇÃO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM CONDUTOR 7719599

SECUNDÁRIA ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PAIRA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR. EXCETO ANDAIMES 7732201

SECUNDÁRIA LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR 7711000

SECUNDÁRIA PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA 4399105

SECUNDÁRIA ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS 4399101

SECUNDÁRIA INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA 4321500

SECUNDÁRIA SERVIÇOS DE PREPARAÇÃO DO TERRENO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 4319300

SECUNDÁRIA TRANSPORTE ESCOLAR j 4924800

SECUNDÁRIA TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS Ç \  / ?
3821100

SECUNDÁRIA COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL
--------------7 / —

4744099

SECUNDÁRIA TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS. COM ITINERÁRIO FIXO.^JUÍÍÍcípAL -------j 4921301

Docurne^o a yn a â o aá?glfa1mlnte por: JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO em 22/05/2018, às 1 & W  Pá9ina 1 de2
A autenticidade deste documento poderá ser consultada em http://www.jucema.ma.gov.br/consulta_certidao atravéWdo protocolo n°: 170837530

http://www.jucema.ma.gov.br/consulta_certidao
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DESCMÇAO CÓMQO

SECUNDÁRIA
TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, COM ITINERÁRIO FIXO, INTERMUNICIPAL. EXCETO EM REGIÃO 
METROPOLITANA

4922101

SECUNDÁRIA TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS. COM ITINERÁRIO FIXO, INTERESTADUAL 4922102

SECUNDÁRIA TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, COM ITINERÁRIO FIXO. INTERNACIONAL 4922103

SECUNDÁRIA TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS. SOB REGIME DE FRETAMENTO, MUNICIPAL

SECUNDÁRIA OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUÇÃO

SECUNDÁRIA ALUGUEL DE ANDAIMES 7732202

SECUNDÁRIA COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS 3811400

SECUNDÁRIA SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA 4923002

S E C U N D A R IA COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS 3812200

SECUNDÁRIA ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 8129000

SECUNDÁRIA FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO PARA USO NA CONSTRUÇÃO 2330302

SECUNDÁRIA TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA. EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS. MUNICIPAL

SECUNDÁRIA TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, INTERMUNICIPAL. INTERESTADUAL E 
INTERNACIONAL

SECUNDÁRIA COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 4789099

SECUNDÁRIA COMÉRCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA 4741500

SECUNDÁRIA COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO

%
SECUNDÁRIA COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRÁULICOS

» #  MA
SECUNDÁRIA COMÉRCIO VAREJISTA DE CAL. AREIA. PEDRA BRITADA. TUOLOS E TELHAS

SECUNDÁRIA COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÁRIOS

SECUNDÁRIA

SECUNDÁRIA

SECUNDÁRIA

SECUNDÁRIA

SECUNDÁRIA

SECUNDÁRIA

SECUNDÁRIA

TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE MUDANÇAS

COMÉRCIO A VAREJO DE PNEUMÁTICOS E CÂMARAS-DE-AR

COMÉRCIO POR ATACADO DE PNEUMÁTICOS E CÂMARAS-DE-AR

COMÉRCIO ATACADISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS

COMÉRCIO ATACADISTA DE MATERIAL ELÉTRICO

4672900

4673700

COMÉRCIO ATACADISTA DE CIMENTO 4674500

COMÉRCIO ATACADISTA DE TINTAS, VERNIZES E SIMILARES

SECUNDÁRIA COMÉRCIO ATACADISTA ESPECIALIZADO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMÉNTE 4679604

SECUNDÁRIA COMÉRCIO ATACADISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL 4679699

SECUNDÁRIA COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES 4530703

SÓCIOS

NOME EM PML/SÓCIO CEF CAROO BITRADA SAEM VALOR PARTI.

JULIO SIMÕES FILHO 251.072.083-04 SÓCIO 19/08/2013 R$ 225.000.00

CLEVERSON DOS SANTOS GOMES 612.305.123-73 ADMINISTRADOR 19/08/2013 R$0.00

CLEVERSON DOS SANTOS GOMES 612.305.123-73 SÓCIO 19/08/2013
_____L_____

RS 225.000.00

Documento al'slnacloac5?g1fa1m!nte por: JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃOeít^2rtr5/2018, às 19:j0.
A autenticidade deste documento poderá ser consultada em http://v\A/vw.jucema.ma.gov.btíc0í1sulta certidão atravé;
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24/05/2018Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO

CERTIDÃO ESPECÍFICA Página: 001 / 001

Certificamos que o ato constitutivo da empresa indicada a seguir encontra-se arquivado nesta Junta 
Comercial:

nome empresarial: PATRIA EMPREENDIMENTOS SERVIÇOS E LOCAÇÕES LTDAME___________

NIRE: 21 2 0080276 1 CNPJ: 17.122.324/0001 -03

endereço: RUA SÃO JOSÉ 

complemento: 

bairro: VILA ARRUDA 

município: JOÃO LISBOA 

situação: REGISTRO ATIVO

Rubrica; —

número: 251 

CEP: 65922-000 

UF: MA

Arquivamentos Posteriores:

ato número data descrição
090 21200802761 05/11/2012 CONTRATO

315 20121900088 05/11/2012 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

223 20121959104 28/11/2012 BALANÇO

022 20130598488 19/08/2013 ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL

223 20130714194 20/01/2014 BALANÇO

223 20150389035 25/05/2015 BALANÇO

223 20160441145 01/07/2016 BALANÇO

223 20170538575 08/05/2017 BALANÇO

310 20171220021 19/10/2017 OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA/ 
EMPRESÁRIO

223 20180316915 20/04/2018 BALANÇO

SÃO LUÍS - MA, 24 de maio de 2018

LÍLIAN THERESA RODRIGUES MENDONÇA
SECRETÁRIO GERAL 17/O83127-2

c r
"'Qíq l

Poder Judiciário
Tribunal de Justiça 

do Maranhão

AUTENTICAÇÃO

[4234069

Documento assinado digitalmente por: JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃÒ'SrTr24/05/20i8, às 09:í
A autenticidade deste documento poderá ser consultada em http://vwriArjucema.ma.gov.br/consulta_ceriidao através fidprotocolo n°: 170831272
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dâ verdade

ioSo Lisboa - J S ^ J S E Í S '

G lv icc  £)or,i
Oficial
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TOMADA DE PREÇOS Ne 006/2018 -  CPL/PMC 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Ne 048/2018 -  PMC

ANEXO III

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Ao
Senhor Presidente da CPL da Prefeitura Municipal de Carolina 
Referencia: TOMADA DE PREÇO N? 006/2018 -  CPL/PMC

A empresa PÁTRIA EMPREENDIMENTOS LOCAÇÕES E SERVOÇOS LTDA -
ME, inscrita no CNPJ ne 17.122.324/0001-03, com sede na Rua São José ne 251, Vila 
Arruda na Cidade de João Lisboa/MA, representada por seu Sócio Administrador 
Senhor CLEVERSON DOS SANTOS GOMES, Cl ne 046360862012-8-SESP/MA, CPF n? 
612.305.123-73, DECLARA, sob as penas da Lei, que cumpre plenamente os requisitos 
de habilitação.

João Lisboa/MA 04 de julho de 2018.

AEMPREENDIIN

Rua: São José n9 251, Bairro Vila Arruda João Lisboa-MA - QEP: 65.922-000



Folha n°
Processo n° 048/2018 

____________________________

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAROLINA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL

ANEXO I

CREDENCIAMENTO


